
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

DO PREFEITO 

DECRETO N.()55'09,DE029 DE DEZEMBRODE 2008, 

EMENT A: Dec/ara de Utilidade Publica ' 
. para fiTIS de desapropriafiio, 0. : 
imovelq/fe 11Jenciona, e dJ ; ,'. ''': 

.' _ OIl'!OS proviJincias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS., 
no uso de suas atribuifoes legais, com base no que dispoe 0 Artigo 8~ I nciso X VIII, 
do Lei Organica do Municipio, de acordo com 0 Processo Administrativo n. 0 

62.833/08, 

. . 
Art. 1°_ Fica declarado de (jtilidatJ.e Publica, para fins de 

desapropriafao amigtivel ou judicial, 0 imovel situt/do na RuaRisoleta Caetano, n. 0: . 
329, no Loteamento Fazenda Engenho.do Porto; t. °pistritq deste Municipio. . . 

,;,. j. ' ... 

Art. 2. I> - d 'imovei objeto Jestadesap:,;pri~fdojJ~ss~ a integr;; r .: ,.~ 
o Patrimonio Municipal e visa d implantafao de uma unidade de atendimento social. 

Arl. 3. D - Bste Decreto entrarti em vigor na data de sua 
}ublicafao, revogando-se as disposifoes em contrtirio. 

de 2008. 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 025 de dezembro 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O     N.º  5509    ,DE   29  DE  DEZEMBRO DE   2008. 
 
 

 
EMENTA:  Declara de Utilidade Pública 

para fins de desapropriação, o 
imóvel que menciona, e dá 
outras providências. 

 
 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 8º, Inciso XVIII, 
da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n.º 
62.833/08, 

 
D E CR E T A    : 

 
         Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de 

desapropriação amigável ou judicial, o imóvel situado na Rua Risoleta Caetano, n.º 
329, no Loteamento Fazenda Engenho do Porto, 1.º Distrito deste Município. 

 
        Art. 2.º - O imóvel objeto desta desapropriação passa a integrar 

o Patrimônio Municipal e visa à implantação de uma unidade de atendimento social.  
   
        Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
        Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,  29  de   dezembro  

           de 2008. 
 
 
 
        WASHINGTON  REIS  
              Prefeito Municipal 
 


